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LEI Nº 10.700, DE 22.07.82 (D.O. DE 02.08.82)
 
 

CRIA O CARGO QUE INDICA.
 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1º — Fica criado, no Quadro I — Poder Executivo, um

cargo de provimento em comissão, símbolo CDA-2, com lotação na
Assistência Judiciária aos Necessitados da Secretaria do Interior e
Justiça.

 
Parágrafo Único — O cargo de que trata este artigo será

distribuído mediante Decreto, por ocasião da redefinição da nova
estrutura organizacional da referida Pasta.

 
Art. 2º — Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO

DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 22 de julho de 1982.
 

 
MANOEL CASTRO FILHO
José Gonçalves Monteiro

Roberto Antunes
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